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O Congresso Nacional decreta: 

Artigo 1º - Fica instituído o Programa Obesidade Zero, a ser coordenado 
pelo Ministério de Saúde e implantado nas redes estaduais e municipais de saúde 
pública, destinado à prevenção da obesidade, no sentido de garantir a saúde física 
da população. 

Artigo 2º - Este Programa tem como objetivo desenvolver ações de saúde, 
através de iniciativas que visem prevenir, diagnosticar, tratar e combater a 
obesidade. 

Artigo 3º - Define-se como ações de saúde do Programa Obesidade Zero: 

I – Promover a orientação e a conscientização da saúde alimentar, 
nutrição saudável e prevenção da obesidade nas escolas e pré-escolas públicas e 
particulares, com palestras, painéis, dinâmicas de grupo e outras modalidades 
pedagógicas, a ser ministrada por profissionais qualificados - equipe multidisciplinar 
(nutricionistas, médicos, psicólogos e pedagogos), em ciclos trimestrais, com 
instrumentos de difusão do aprendizado para o núcleo familiar, observadas as 
consequências trágicas da obesidade na adolescência e na fase adulta, como meio 
de preparar as futuras gerações para hábitos alimentares saudáveis e seus efeitos 
psicossomáticos; 

II – Estimular hábitos de vida relacionados ao combate da obesidade, tais 
como: prática de exercício regular; diminuição do tabagismo; alimentação saudável e 
controle da pressão arterial; 

III - Desenvolver programas de educação física, esporte e ginástica para a 
população, visando à saúde; 

IV – Promover campanhas publicitárias institucionais, seminários, 
palestras e cursos teóricos e práticos relacionados ao controle da obesidade; 

V - Desenvolver projetos clínicos com pesquisas e enfoques estaduais e 
regionais, adaptados às situações epidemiológicas, econômicas e culturais; 

VI - Divulgar anualmente relatório de dados referentes à idade, cor, 
estado civil, religião, perfil sexual, tipo de atividade profissional desenvolvida, 
doenças relacionadas e medicamentos utilizados no "Programa de Obesidade Zero”. 

VII - Acompanhar e avaliar trimestralmente o desenvolvimento deste 
programa, propondo modificações e melhorias sempre que julgar necessário. 

Artigo 4º - Fica instituída a presença obrigatória de profissionais de 
nutrição nas equipes de apoio das unidades básicas de saúde, configurando a 
avaliação nutricional, principalmente de peso e altura. 
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Artigo 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar, por meio do 
Ministério da Saúde, parcerias, intercâmbios, e convênios com Organizações Não 
Governamentais, empresas, laboratórios, indústrias farmacêuticas, Universidades e 
Órgãos Federais, Estaduais ou Municipais, que procurem viabilizar a infraestrutura 
necessária para a implantação do Programa de Obesidade  Zero, observadas as 
disposições legais pertinentes a cada instituto mencionado. 

Artigo 6º - O Programa ora instituído, bem como, os endereços das 
unidades de atendimento deverão ser divulgados nos meios de comunicação de 
ampla difusão e circulação. 

Artigo 7º - Cabe ao Poder Executivo, através de regulamentação, definir e 
editar normas complementares necessárias à execução da presente Lei. 

Artigo 8º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Artigo 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente, o Ministério da Saúde divulgou pesquisa que revela que 
quase metade da população brasileira está acima do peso. Segundo o estudo, 
42,7% da população estavam acima do peso no ano de 2006. Em 2011, esse 
número passou para 48,5%. A pesquisa Vigitel 2013 (Vigilância de Fatores de Risco 
e Proteção para Doenças Crônicas por Inquérito Telefônico) indica que 50,8% dos 
brasileiros estão acima do peso ideal e que, destes, 17,5% são obesos. Esses 
dados foram coletados em 26 capitais brasileiras e no Distrito Federal. 

O estudo também revelou que o sobrepeso é maior entre os homens. 
52,6% deles está acima do peso ideal. Entre as mulheres, esse valor é de 44,7%. A 
pesquisa também diz que o excesso de peso nos homens começa na juventude: na 
idade de 18 a 24 anos, 29,4% já estão acima do peso; entre 25 e 34 anos são 55%; 
e entre 34 e 65 anos esse número sobe para 63%. Já entre as mulheres, 25,4% 
apresentam sobrepeso entre 18 e 24 anos; 39,9% entre 25 e 34 anos; e, entre 45 e 
54 anos, o valor mais que dobra, se comparando com a juventude, passando para 
55,9%. 

A Obesidade, hoje, é caracterizada como doença crônica e uma epidemia 
mundial, assumindo lugar de destaque dentre os diagnósticos clínicos na saúde 
nacional e internacional. 

No Brasil não existem dados concretos publicados sobre os custos diretos 
e indiretos relacionados à obesidade e suas complicações, mas tomando como 
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exemplo o que acontece em países como os Estados Unidos, estes custos que já 
são altíssimos, e tendem a ficar ainda maiores. 

Assim, seja por necessidade de ações de saúde, seja por enfoque de 
mercado ou por ação de gestão econômica de recursos, faz-se necessário um rol de 
ações interligadas visando assumir a solução desse problema. 

A alta prevalência de excesso de peso no mundo provoca grande impacto 
na saúde pública, por estar associado a inúmeras doenças, como diabetes mellitus 
tipo 2 (DM2), hipertensão arterial (HAS), infarto do miocárdio e outras doenças 
cardiovasculares, colelitíase, osteoartrite, apnéia do sono e certos tipos de câncer. 
Nos EUA, a morbidade relacionada à obesidade é responsável por mais de 6,8% 
dos gastos em saúde e cerca de 300.000 mortes por ano são atribuídas a esta 
doença crônica. A perda de peso é rotineiramente recomendada para indivíduos 
com excesso de peso, a fim de reverter ou prevenir os efeitos relacionados à 
obesidade. Por ser uma doença crônica, requer tratamento e acompanhamento 
contínuos. 

No campo das políticas públicas, a resposta mais adequada parece ser a 
conjugação de esforços intersetoriais e multidisciplinares para a implementação de 
ações articuladas e condizentes com as necessidades do perfil de saúde e nutrição 
da população. 

Em face do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas para aprovação 
da presente propositura. 

Sala das Sessões, 28 de maio de 2014. 

 

Deputado LUIZ OTÁVIO 
 

FIM DO DOCUMENTO 


